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EDITAL COREME Nº 002/2019 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº. 001 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA RESIDÊNCIA MÉDICA NAS 
ÁREAS DE ACESSO DIRETO PARA O ANO DE 2020 

 
 
MARCUS VINICIUS PAÇO CHAER, Provedor da Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Fernandópolis, no uso de suas atribuições; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo de inscrições da Seleção de 
Candidatos para Residência Médica nas Área de Acesso Direto para o ano de 2020; 
 
TORNA PÚBLICA a Retificação do EDITAL COREME Nº 002/2019 - EDITAL DE SELEÇÃO 
DE CANDIDATOS PARA RESIDÊNCIA MÉDICA NAS ÁREAS DE ACESSO DIRETO PARA O 
ANO DE 2020, conforme o abaixo identificado: 
 
1. No item 3, Das Inscrições, subitem 3.3, ONDE SE LÊ: 
“3.3 – As inscrições para a seleção de candidatos para Residência Médica serão 
efetuadas exclusivamente pela Internet, no site da COREME Santa Casa de 
Fernandópolis, www.santacasafernandopolis.com.br/coreme, das 10 horas de 25 de 
novembro de 2019 até às 17 horas de 06 de janeiro de 2020, mediante o 
preenchimento da ficha de inscrição e pagamento da taxa de inscrição, cujo 
comprovante de depósito deverá ser apresentado no ato do preenchimento da 
inscrição.” 
 
LEIA-SE: 
“3.3 – As inscrições para a seleção de candidatos para Residência Médica serão 
efetuadas exclusivamente pela Internet, no site da COREME Santa Casa de 
Fernandópolis, www.santacasafernandopolis.com.br/coreme, das 10 horas de 25 de 
novembro de 2019 até às 17 horas de 04 de fevereiro de 2020, mediante o 
preenchimento da ficha de inscrição e pagamento da taxa de inscrição, cujo 
comprovante de depósito deverá ser apresentado no ato do preenchimento da 
inscrição.” 
 
2. No item 7, Da Seleção, subitem 7.1.1.1, ONDE SE LÊ: 
 “7.1.1.1 - DATA: 14/01/2020 – terça-feira” 
 
LEIA-SE: 
“7.1.1.1 - DATA: 11/02/2020 – terça-feira” 
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3. No item 7, Da Seleção, subitem 7.1.14, ONDE SE LÊ: 
 “7.1.14 - O gabarito da Prova Objetiva será afixado no local da prova, no dia 14 de 
janeiro, à partir das 12 horas e 30 minutos, e divulgado no site 
www.santacasafernandopolis.com.br/coreme, no dia 15 de janeiro de 2020.” 
 
LEIA-SE: 
“7.1.14 - O gabarito da Prova Objetiva será afixado no local da prova, no dia 11 de 
fevereiro, à partir das 12 horas e 30 minutos, e divulgado no site 
www.santacasafernandopolis.com.br/coreme, no dia 12 de fevereiro de 2020.” 
 
4. No item 7, Da Seleção, subitem 7.2.3, ONDE SE LÊ: 
 “7.2.3 - DATA: 15/01/2020 – quarta-feira” 
 
LEIA-SE: 
“7.2.3 - DATA: 12/02/2020 – quarta-feira” 
 
5. No item 9, Da Divulgação dos Resultados Preliminares, subitem 9.1, ONDE SE LÊ: 
“9.1 - O resultado preliminar será divulgado no site 
www.santacasafernandopolis.com.br/coreme no dia 20 de janeiro de 2020, em 
listagem decrescente de classificação por Programa/Especialidade, conforme a nota 
obtida na Prova Objetiva e Análise/Arguição do Currículo e Entrevista.” 
 
LEIA-SE: 
“9.1 - O resultado preliminar será divulgado no site 
www.santacasafernandopolis.com.br/coreme no dia 14 de fevereiro de 2020, em 
listagem decrescente de classificação por Programa/Especialidade, conforme a nota 
obtida na Prova Objetiva e Análise/Arguição do Currículo e Entrevista.” 
 
6. No item 10, dos Resultados Finais, subitem 10.1, ONDE SE LÊ: 
 “10.1 - O resultado final será divulgado no dia 24 de janeiro de 2020, exclusivamente 
por meio do site www.santacasafernandopolis.com.br/coreme. ” 
 
LEIA-SE: 
“10.1 - O resultado final será divulgado no dia 18 de fevereiro de 2020, 
exclusivamente por meio do site www.santacasafernandopolis.com.br/coreme. ” 
 
7. No item 13, Da Matrícula, subitem 13.1, ONDE SE LÊ: 
“13.1 – Para matricular-se, o candidato selecionado, ou o procurador oficialmente 
constituído, deverá apresentar-se pessoalmente junto à Secretaria da COREME da 
Santa Casa de Fernandópolis - Av. Afonso Cáfaro, nº 2630, Jardim Santista, 
Fernandópolis/SP, CEP 15.601-012 no período compreendido de 27 a 30 de janeiro de 
2020, entre as 08 horas às 11 horas e das 14 horas às 16 horas.” 
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LEIA-SE: 
“13.1 – Para matricular-se, o candidato selecionado, ou o procurador oficialmente 
constituído, deverá apresentar-se pessoalmente junto à Secretaria da COREME da 
Santa Casa de Fernandópolis - Av. Afonso Cáfaro, nº 2630, Jardim Santista, 
Fernandópolis/SP, CEP 15.601-012 no período compreendido de 19 a 21 de fevereiro 
de 2020, entre as 08 horas às 11 horas e das 14 horas às 16 horas.” 
 
8. No item 16, Das Disposições Finais, subitem 16.3, ONDE SE LÊ: 
“16.3 - A convocação do candidato classificado para o preenchimento da vaga não 
preenchida será realizada a partir do dia 03 de fevereiro de 2020 via internet e por e-
mail, tendo o prazo de 02 (dois) dia útil para efetuar a matrícula. O candidato que não 
se apresentar neste referido prazo, será considerado desistente e, portanto, 
desclassificado.” 
 
LEIA-SE: 
“16.3 - A convocação do candidato classificado para o preenchimento da vaga não 
preenchida será realizada a partir do dia 27 de fevereiro de 2020 via internet e por e-
mail, tendo o prazo de 02 (dois) dia útil para efetuar a matrícula. O candidato que não 
se apresentar neste referido prazo, será considerado desistente e, portanto, 
desclassificado.” 
 
 
Fernandópolis, 03 de janeiro de 2020. 

 
 
 

MARCUS VINICIUS PAÇO CHAER 
provedor 

 


